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1. HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Engenharia de Barretos nos 

termos das Deliberações nºs 05/80 (art. 4º), 17/82 e 10/86, 

indica Antônio Cury júnior - Engenheiro Civil - para lecionar, na 

categoria de Professor I, a partir do presente ano letivo, as 

disciplinas Mecânica dos Solos e Fundações e Obras de Terra, no 

Curso de Engenharia, área Civil, junto ao Departamento de 

Estruturas, em substituição a professora Marilza das Neves, 

aprovada pelo Parecer CEE nº 1219/87. 

2. APRECIAÇÃO 

O interessado é portador do diploma de Engenheiro 

Civil, expedido, em 1973, pela Faculdade que ora o indica, onde 

estudou a disciplina Mecânica dos Solos e Fundações com 180 

horas-aula de duração. 

Completou os créditos referentes ao Curso de 

Mestrado, área de concentração em Engenharia Mineral da Escola 

Politécnica da Universidade de São Paulo, tendo cursado as 

seguintes disciplinas: Mecânica de Rochas Aplicada a Mineração-I, 

Mecânica de Rochas Aplicada à Mineração-II, Minerais e Rochas de 

Interesse as Obras Civis I, Túneis, Estrutura e Distribuição das 

Ocorrências dos Solos, Mecânica das Rochas, Mecânica de Rochas 

aplicadas a Mineração I, Seminário: área de engenharia mineral, 

Condicionamento Geológico em obras civis, Instalações de Britagem 

e Metodologia da Pesquisa Tecnológica. 

Exerce o interessado conforme grade horária, 

atividades de Engenheiro no Departamento de Obras Publicas, na 

cidade de São José do Rio Preto em horário compatível com o de 

sua atividade docente junto a Faculdade proponente onde ministra 

8 (oito) horas-aula semanais das disciplinas objeto da presente 

indicação. 
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3. CONCLUSÃO 
Favorável a indicação de Antonio Cury Júnior para, na 

categoria de Professor I, lecionar as disciplinas "Mecânica dos Solos" 

e "Fundações e Obras de Terra" no Curso de Engenharia na Faculdade de 

Engenharia de Barretes até o final do ano letivo de 1991. 

Eventual renovação de autorização fica condicionada a 

notícia de seu Curso de Pos-Graduação. 

São Paulo, 31 de agosto de 1988. 

a) Consº Celso de Rui Beisiede]T - Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como   seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Celso de Rui 

Beisiegel, Marcelo Gomes Sodre, João Gualberto de Carvalho Meneses, 

Newton César Balzan e Ubiratan D'Ambrósio.  

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 28 de 
setembro de 1988.  

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 
Presidente 


